
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Agravo de Instrumento nº 0100006-98.2007.815.0091
Origem : Comarca de Taperoá
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravante : Manoel Félix Neto
Advogado : Pierson Harlan Dantas Félix
Agravado : Município de Taperoá

AGRAVO  DE   INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  SENTENÇA  PROLATADA.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS  PEDIDOS.
TRÂNSITO  EM  JULGADO  CERTIFICADO.
POSTERIOR  ACORDO  FIRMADO  ENTRE  AS
PARTES.  APRESENTAÇÃO.  HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL.  CLÁUSULAS  FIXADAS.
DESCUMPRIMENTO.  INADIMPLEMENTO.
OCORRÊNCIA.  COMPROVAÇÃO.  REFORMA DO
DECISUM. PROVIMENTO. 

- Restando comprovado o acordo celebrado entre as
partes litigantes, devidamente homologado em juízo,
assim  como  seu  descumprimento,  face  o  seu
inadimplemento,  na  forma  interpretada  pela
Magistrada, é de se reformar a decisão recorrida, que
desprezou  os  elementos  constantes  nos  autos,
merecendo, portanto, ser provido o recurso. 
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VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  fls.
02/06,  interposto  por  Manoel  Félix  Neto  contra  decisão  proferida  pela  Juíza  de
Direito da Comarca de Taperoá, fl. 117, que nos autos da Ação de Cobrança ajuizada
em desfavor do  Município de Taperoá, indeferiu o pleito de nova elaboração de
cálculo e complementação do pagamento decorrente de acordo firmado em Juízo, em
decisão assim consubstanciada:

Desta feita, tendo sido o aludido acordo celebrado e
assinado  pelas  partes  litigantes  e  tendo  a  referida
sentença homologatória transitado em julgado sem a
interposição  de  qualquer  recurso  (fls.  41),  não  se
mostra adequado o acolhimento do pleito inserto em
petição  atravessada  às  fls.  100/101,  seja  por  restar
inadequada  a  via  eleita,  seja  pela  ocorrência  da
preclusão temporal.
 
Nas  suas  razões,  o  recorrente  afirma  que  o  valor

recebido  foi  equivocado,  máxime  quando  referiu-se  a  apenas  uma  parcela  do
acordado com a Edilidade promovida, e não ao montante total que lhe é devido. Para
tanto,  explicou  que  o  valor  recebido  foi  aquém  do  determinado  na  sentença
homologatória,  o que ensejaria a necessidade de nova elaboração de cálculos.  Ao
final, pediu a reforma da decisão singular. 

Informações pela Juíza da causa, fls. 131/132.

A Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
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Dra.  Jacilene  Nicolau Faustino Gomes,  opinou pelo  provimento do recurso,  fls.
141/143.

Sem contrarrazões, fl. 146.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De uma análise dos autos, constata-se a sentença, de
fls.  50/52,  condenando  o  Município  de  Taperoá,  ao  pagamento  de  verbas
remuneratórias a Manoel Félix Neto, ora agravante, relativas a outubro, novembro e
dezembro de 2005; 13º salário de 2005; janeiro a outubro de 2006; 13º salário de 2006,
proporcionalmente,  considerando o valor do subsídio como sendo de R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais).

Adiante, percebe-se a celebração de acordo entre as
partes, fl. 54, consistindo nos seguintes termos:

“1) O valor aceito pelas partes é o da condenação.
2)  Será  efetuado  o  pagamento  igual  aos  já
acordados, ou seja: colocado na ordem cronológica
já existente e parcelado no percentual  estipulado:
R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais.
3.Incidirá  o  valor  de  0,5  (zero  vírgula  cinco)  no
saldo  devedor  para  efeito  de  atualização  desde  a
data  da  inicial  até  a  data  do  efetivo  pagamento,
MAIS correção monetária pelo INPC”. 

O  pacto  restou  devidamente  homologado,  fl.  55,
muito embora redigido de forma confusa, tanto é assim, que a Magistrada, na sua
livre  interpretação,  considerou  como  devido,  o  valor  de  R$  8.640,00  (oito  mil
seiscentos e quarenta reais).
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Todavia,  o cerne da controvérsia reside justamente
em saber qual o montante a ser pago ao recorrente.

Com efeito, vê-se, que laborou em equívoco a douta
Juíza  a  quo,  pois  a  quantia  remanescente,  não  é  a  referente  na  decisão
recorrida/agravada,  mas  o  da  condenação  inserta  na  sentença  e  devidamente
homologada, abatendo-se o já quitado, sobretudo, quando se observa a consideração
constante no item 1 do referido acordo.

Corroborando  tal  assertiva,  a  certidão,  fl.  89,
demonstra o valor de R$ 44.638,17 (quarenta e quatro mil seiscentos e trinta e oito
reais e dezessete centavos), atualizada até 27 de maio de 2013, daí porque o quantum
de R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais), se encontra equivocado e não
deve ser considerado.

De  bom  alvitre,  registra  o  parecer  Ministerial
subscrito pela Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, fls. 142:

…Sem maiores delongas, embora o termo do acordo
entabulado entre as partes estejam mal redigito, pois
era  para  ter  previsto,  claramente,  em  quantas
parcelas  existiriam,  entendo  que  assiste  razão  ao
agravante.  
Antes de analisar os termos do acordo, é importante
esclarecer que o mesmo foi celebrado e firmado após
a  prolação  da  r.  Sentença  de  mérito  (fls.  134/136),
onde  a  parte  agravada  foi  condenada  a  pagar  ao
agravante as verbas relativas a: outubro, novembro e
dezembro  de  2005;  13º  salário  de  2005;  janeiro  a
outubro  de  2006;  13º  salário  de  2006,
proporcionalmente,  considerando  o  valor  do
subsídio  como  sendo  de  R$  1.500,00  (mil  e
quinhentos reais).
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De acordo com a certidão de fls. 89, do caderno do
agravo, o cálculo do valor devido, baseado no acordo
entre  as  partes  e  posteriormente  homologado,
corresponde a quantia de R$ 44.638,17 (quarenta  e
quatro  mil  reais,  seiscentos  e  trinta  e  oito  reais  e
dezessete  centavos),  atualizado  até  27  de  maio  de
2013.
Da  leitura  do  termo  do  acordo  firmado  entre  as
partes,  conforme  a  petição  de  fls.  54  do  presente
caderno  processual,  o  valor  do  acordo  é  o  da
condenação  descrita  na  r.  sentença  de  mérito
prolatada pelo juiz daquela unidade judiciária. E que
o  seu  pagamento  será  parcelado  no  percentual
estipulado  no  valor  de  R$  8.640,00  (oito  mil
seiscentos e quarenta reais).
Vejamos o que diz os termos do acordo firmado:
“(...)
1) O valor aceito pelas partes é o da condenação.
2)  Será  efetuado  o  pagamento  igual  aos  já
acordados, ou seja: colocado na ordem cronológica
já existente e parcelado no percentual  estipulado:
R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais.
(...)”. 
Portanto,  da  leitura  dos  transcritos  acima,  não
pairam dúvidas que o acordo foi celebrado sobre o
valor  da  condenação,  que  no  presente  caso
corresponde a quantia  de R$ 44.638,17 (quarenta  e
quatro  mil  reais,  seiscentos  e  trinta  e  oito  reais  e
dezessete centavos), atualizado até a data de 27 de
maio de 2013.
No presente caso, a Magistrada de primeiro grau, de
acordo com as suas informações prestadas no item 2
(fls. 131), entendeu que o acordo firmado, às fls. 54,
teria  sido  no  importe  de  R$  8.640,00  (oito  mil,
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seiscentos e quarenta  reais).  Na verdade,  conforme
dito  acima,  o  acordo  celebrado  entre  as  partes  foi
firmado no valor da condenação da r. sentença de fls.
134/136.
Portanto, do acordo firmado, entende-se que o valor
a ser pago seria de R$ 44.638,17 (quarenta e quatro
mil reais, seiscentos e trinta e oito reais e dezessete
centavos),  devendo  a  montante  ser  pagas  em
parcelas não inferior a quantia de R$ 8.640,00 (oito
mil, seiscentos e quarenta reais). (sic)    

Assim,  a  reforma  da  decisão  atacada,  portanto,  é
medida que se impõe.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  AO
RECURSO.

É como VOTO.

Presidiu o julgamento,  o Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, Miguel de Britto Lyra
Filho  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Desembargador  João  Alves  da  Silva)  e
Alexandre Targino Gomes Falcão (Juiz convocado para substituir o Desembargador
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 21 de outubro de 2014 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador 
                     Relator
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